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I - Relatório

O presente veto foi recebido tendo sido lido na sessão do dla 0911U2022 (Í1. O2), e

registrado pela Secretâria de Serviços Legislativos no dia 16/11/2022 (fl.02). Após, foi encâminhâdo

para esta Cornissão n o dia 23ll | 12022, e aporÍado ro dra 24/l I /2022 (fl. I 0/verso).

Submete-se a estâ Comissão o Veto Parcial N." 109/2022 MSG 160/2022 aposto ao

Projeto de Lei N." 41412019, de autoria do Poder Executivo, confonne ementa acima.

O Covcmador do Estado. apreseÍltou o veto aos dispositivos abaixo relacionadosi

Afi. 9' O Eshdo, por meio dâ Secretâria de Estâdo de Saúde, tica responsável por
gârânlir âos pais e/ou cuidaclorcs de pessoas com Tmnstomo de EspectÍo Autisla
(TE^) alendimenro na Redc Pública, P vada e Filantrópicâ de saúde de foÍma
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prioritária, desde que comprcvado mediânte apr€s€ntação aCarteirâ de Identificação
do Autista (CI^).
AÍ. 11 Além do tratamento médico, a Secretaria de Estado de Saúde deverá oferecer
apoio psicológico, psiquiátrico e social, quando necessário, de modo a minimizar o
soÍIimento a que os pâcienl€s possâm estar sujeitos,

AÍ. 13 O Estado disponibilizará, sobre âs normativas, definição de fluxos das

informações e as devidas orientaçôes lécnicâs parâ implementação da avaliação por
equipe multiprofissionâl pâra râstrcamento precoce de possiveis compo âmentos
autísticos ou diâgnóstico precoce com vistas à intervenção precoce, à reâbilitâção e

à atençâo integral às necessidades dâ pessoâ com TEA.
§ l'A intervenção precoce, a reabilitâçào e a atenção integral citados no câput deste
aÍigo serão decorrentes de âtendimentos especiâlizâdos em pelo menos 03 (três)

especialidades nas seguintes áreâs:

I - neurologia;
Il - psiquiâtria;
III - psicologia;
IV - psicopedagogia;
V - psicoterapia comportamental;
Vl - odontologiâ;
VII - fonoaudiologia;
VIII - fisioterapla;
IX - educação í'isica;
X - musicoterâpia;
XI - equoterapia;
XII - hidroterapia;
XIII - tempia nutricional;
XIV - terâpiâ ocupacional;
XV - outras, conforme necessidade e devidamente recoúecidas pelo Ministério da

Saúde ou pela Organização Mundial de Saúde - OMS.

§ 2' Pâra maior eficácia, os atendimentos esp€cializados previstos no § lo deste

âúigo poderão ser oferccidos em clíüicâs, ambulatódos ou cenlros de ref€rência em

autismo, públicos ou privados, que disponham de todos os seffiços integrâdos para

a rcalização do tratamento terâpêutico singular dâ pessoa com TEA, em todâs as

fâses da vida, podendo ser incluidas outtas modâlidades, conforme avaliâçào

multiprofissional.
AÍ. 14 Considemndo que os autislâs e deficientes nec€ssitam de constantes

medicamentos, deverá o Estado, em parceria com os Municipios, realizar
câdastramento parâ mapeamento das necessidades e atendimento direcionâdo, sendo

o mesmo rápido € eficiente nâ cntrcga desses medicâmentos, confbnne leis e

portâriâs vigentes no Brasil.
Ar1. 16 Compete ao Poder Executivo do Estado, por intermédio da Secretaria de

Estado de Sâúde, do Conselho de Estado de Sâúdc e das deliberâçôes na Comissão

lntergestora Bipartite - CIB/MT - a regulâmentação das normas e fluxos pâra

furcronâmenros das açôe\ rnerentes à saúde.

Art. 21 As €scolâs públicas e privadas do Estado de Mâto Grosso, por meio do

ProgÍama Censo de Inclusào de Autistas, deverào informar às Secretarias Municipâis
de EducâÇão e à Secretáriâ de Estado de Educâção sobÍe crianças e jovens com

NCCJR
Fts J2-
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Transtomo do Espectro Autista - TEA - quc cstcjam matriculadâs em seus

estabelecimcnlos, com objctivo de âlimcntâr o bânco de dâdos das referidas
Secrctarias.
Aí. 22 As escolâs do Eslâdo d€ Mato Grosso deverão ter, em seus quadros,
profissionais capacitados (psicólogo e auxiliâr de desenvolvimenlo) pâra o

âtendimento das pessoâs autistâs e com dellciência, promovendo a inclusâo sociale
evitando o bullying-

§ 1" Esclarece que a escola, diânte do núnclo de matriculados autistas e deficientes,
avâliará a quantidâde dos profissionais a serem conlratados.

§ 2'Os psicólogos contratados deverão ser capâcitâdos em atendimento ao autista c
pessoâs com deÍiciência.
§ 3" Os âuxiliâres de desenvolvimento deverão 1cr o ensino médio complelo ou
ensino superior, corn culso na área de educação especiâI.

§ 4" Deverão as instituições escolares, em parceria corn as Secretarias de Educação
Municipal e Estadual, promovcr campanhas contra o bullying, com o objetivo de

conscientizar e sensibilizar os âlunos sobrc as pessoas com aulismo e deficiência no

ambiente escolar.

AÍ. 24 (...)

§ 1 " Cada unidade de ensino devcrá dispor de profissionais capacitados para a efetiva
implementação da técnica ABA - Análise do Comportamento Aplicâda.

Ar1. 32 Para a consecução dos objctivos previstos no art.3l do Câpitulo III, destâ

Lei, serão realizados cadastros em sistema uniticado, alimentâdos de forma continuâ
pelas unidades de educação públicâs c pdvadas e pelas unidades de saúde públicas e

privâdâs.

§ 1'O cadastro unificado de jnformações concementes à Educâçào será realizado
pelâs unidades deensinopúblico c privado e será gerido pelâs Secretarias Municipâis
dc Educação e de Estado de Educâção.

§ 2" A Secretaria de Eslâdo de Educação ficará responsável por coordcnar a

implantação, o monitoramenlo e a avaliação do câdaslro ulificado de pessoas com

TEA nas unidades de ensino públicas e privadas e pela coordenação gerâl do

cadâstro, buscândo a jntegração das açôes em todas as ár€as,

§ 3"A Secretada deEstadode Sâúdc ficaú responsável por coordenar a implantação,

o monitoramento e â avaliação do cadâstro uniiicado de pessoas com TEA pârâ

infomaçõ€s de saúde das pessoas.

§ 4" A alimentação do câdâstro unificado dâs infomlaçôes de sâúde das pessoas será

realizada pelas unidades de saúde públicas e privadas municipâis e estâdual pam a

oblenÇão de dados, como o grau do TEA, a quantiÍicâçao, a qualificação e a
localizâ9ão daspessoas com autismo, e gerida pelas Secretarias Municipais de Saúde

e pela Secretariâ de Estado de Sâúde.

Art. 36 (...)

§ 1'Para efeilo de cumprimeülo do disposto no caput, os órgãos que compôem a

função de segurânça pública ro Estado de Mâlo Grosso devemprcmover a inclusão

do tcma nas respectivâs grades curriculares dos cursos de fomação dos seus quadros
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de agentes de segurança, com o intuito de qualificar o atendimento das pessoas com

O TEA.

§ 2'A fonnâção deve ser realizada por profissionâl com experiência no atendimento
de pessoâs dentro do Transtomo do Espectro Autista e preferencialmente com
padcipação de pessoas dentro do TEA, com carga horáriâ compalível para a devida

formação e sendo abordâdas, necessariamente, cârâcte sticas e direitos dess€

público.

AÍ. 37 Os órgàos de segurânça pública do Estado de Mato Grosso devcm criar
procedimentos operacioDâis eprotocolos de atendimento para atuaçãojunto à pessoa

dentro do Transtomo do Espectro Aulista, promovendo â respectiva

intersetorialidade com âs demais pastas que executam politicas públicas sobre o
tema,

Ar1. 40 (...)

§ 1" Para atender as pessoas com TEA sem vinculo familiar, podcú ser criado o "1âr

âssistido", ou seja, a conshução d€ casas adaptadâs que facilitem a vidâ dos autislas

e deficientes que não tenham local pâra residir.

§ 2'As referidas casas deverào conier acessibilidâde, matedais nào coflantes,

prcfissionais na área dâ saúde e cuidâdorcs ceÍificados.

Art. 41 O Eslâdo, em parceria com os Municipios, deverá criar politlcâs de inclusão

laboral dos autistâs e deficientes, sendo oportunizâdos empÍegos por mcio de um
câdaslro criado, via sistemâ, para que os mesnos sejam encaminhados e as

rcspecÍivas empresas gaúem incentivos e rcconhecimento sociâI.

§ 1" A inclusão lâboral poderá scr realizada por meio do SINE-MT (Sistema

Nacional de Emprego Estaduâl).

§ 2' Poderão ser realizadâs açôes de inclusão laboral por meio das Secrelarias

Municipâls de Assistência Sociâl e da Secretâria de Estado de Assistência Social e

Cidadania, dirscionando os jovens âprcndizes autistas e deficientes, como também

aqueles que buscam emPrcgo.

Art. 46 O Poder Executivo rcgulamentará esta Lei de acordo com o previsto no aÍ.
38-A da Consiruição do Estado de Mato Grosso

Nas razões do veto o Governador aponta que a Procumdoria_Geral do Estado opinou

pelo veto parcial ao prcjeto de lei em comento, o qual ele âcata na integra, nos seguintes termos:

íÍõõft-l
lo. 

,o 
I

lryb+t

Câput do rrt. 9", ârt. ll, art. 13, caput do art. l'í, ârt. 16, nrt. 21, art. 22, §1" do

ârt.2,{, art.32, §§l' e 2'do art.36, âÍ.37, §§ 1" e 2'do Ârt.'10 e o Àrt.4I -

lnconstitucionâlidade lonnal: por invadir a competênciâ do Poder [xecutivo paÍa

criâÍ âlribuiÇôcs á entidades da 
^dminislraçào 

Pública, espcoificarnenic à Secretaria

de Estado dc Saúcle - SIS, Secrelariâ de Eslado de Educâção - SEDUC e Secrclaria

d€ l.lstado do ScgrLÍança Pública - SDSP e Secrclâria de Eslado de Assisténcia Social

4

4". A,d.é Artô.t. tú"ggl, n."06, SetorA CP^ CEP: 78049-901 * Cuiabá -MT (DN)



EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLEtA LEGrsLAT|va Do EsrADo DE MATo GRosso

Secretarla Parlamentâr da Mesa Diretora

Núc eo CCIR
romi..;o dê ( on.lilJ !ào. Ju.li\ d e RedaCào

e Cidadania -SETASC, bem como versar sobre seu funcionamento e organização -
arts. 39, parágralo único, II, "d" e 66, V, da CE;

Àrt.46 - Inconstitucionalidade Fonnâl: por fixâr prazo em seu para que Poder
Executivo Íegulâmente a norma e incidir em supressão da discricionari€dâde do

Chefe do Poder Executivo para análise da conveniência e a oportunidade parâ o

exercicio de suâs âlribuições regulamentares - violação aos arts. 2" e 84, inciso IV
da CF/88 e art. 66, inciso III da CE/MT.

Após, no dia 24111/2022 (fl. 10/verso) os autos foram encaminhados a esta Comissão
para a emissão de parecer.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o altigo 36 dâ

Constituição do Estâdo de Mato Grosso e aÍtigos 302, § l'e 369, inciso I, âlínea "â" do Regimento

Iltemo desta Casa de Leis, opinar quânto ao aspecto constitucional, legal, juridico e regimenta] sobre

todas as proposições oferecidâs à delibeÍação da Casâ, bem como sobre os vetos que teúam por

fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo coÍn o artiSo 42 da Constituição do tsstado dc Mato Grosso, o govclrador

sornente pode vetar o projcto dc lci por inconstittlcionalidacle ou cluc scja contrário ao intcrcsse

público, ir lcr-óis:

Art.42 O projeto de lei, após concluídâ a rcspectiva votâção, se rejeitado pelâ

Assembleia Legislativâ, será ârquivado; se aprovado, será enviâdo âo Covemador
do Estado que, aquiescendo, o sancionará no prazo de quinze dias úteis

§ l" Se o Govemador do Estado considerar o projelo de lei, no todo ou em paÚe,

inconstitucional ou contrário âo interesse público, vetá_lo-átotal ou parcialmente, no

prazo de quinze dias úteis, contados dâ data do recebimento, e comunicârá, dentro

de quarenla eoitohoras, osnotivosdoveto âo Presidente da Assembleia Legislâtivâ-

§ 2'O veto parcial sonenle abrangerá texto integral deartigo, deparágrafo, de inciso

ou de âlinea.

As razõcs do veto possuern dois fundamentos:

O primciro fundamento, incidenle sobre o Capul do art. 9", âÍ l l, aÍ. 13' caput do

art. 14, afl. 16, afi. 21, a . 22, §1'do âÍt. 24, aI1. 32, §§1" e 2'do aí. 36, aÍI. 17, §§

1" e 2'do art.40 c o Art.41, dispõe quc a proposição padece do vicio de

ffiõíJE-l

l'. ltç 
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Inconstitucionalidade fonnal: por invadi a conpeiência do Poder Executivo para

criâr âtribuiçõcs â enlidades da Administraçâo Pública.

O segundo fundarnento incideapenas sobre o art.46, pois ele concedeprazo aoPoder

Executivo para regulamentar a iei, qual seja, 90 (novenlâ) diâs, âfetando assim a sua

discÍicionariedâdc pâra a análise da conveniênciâ e oportunidade quanto âo seu

cumprimento- Essâs são âs üzões do veto.

Quanto ao primeiro fundanento, de que a proposta cÍia atribuição a entidades da

administração pública, ouso discordar, pois, as atribuições ali existentes de garantir prioridade no

atcndimento, atendimento médico, psicológico, psiquiátrico e social entre outros atendimentos já

estão entre as atribuições dos órgãos de saúde, de educação e de assistência social, bem como em

confonnidade com a Política Nacional de Protcção dos Direitos da Pessoa com Transtomo do

Espectro Autistâ.

As âtribuições mencionadas como fundamento pelo Poder Executivo para vetar a

proposta, já estão previstas na Lei N.' 12.764, de 27 de rlezembro de 2012, que instituiu a Política

Nacionâl de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtomo do Espectro Autistâ. Vejamos o que

dizem as diretrizes da política nacional com relação ao tatamento pdoritário, um dos dispositivos

vetados pelo Poder Executivol

^rt. 
1'Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoâ com

Transtomo do Espectio Autista e estabelece diret zes pârâ suâ consecuçào.

(...)

§ 3" os estâbelecimentos públicos e privados refc dos na Lei n" 10 048, de 8 de

novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, sínbolo mundjal da

collscientização do translomo do espectro autista, para identificar â pdgliÍlgde
devida às pessoas com trâDstorno do cspectro auti§tâ.

O tratamento prioritiíio das pessoas com transtomo do espectro autistajá é um diretriz

a ser seguida por todos os Entes Federativos, â política estadual proposta apenas cspecifica, como

deve ser essa política no âmbito estadual, cm total compatibilidâde com as diretrizes nacionais

Além disso, a Política Nâcional traz os direitos dâs pessoas com hanstomo de espectro

âLltistas - o atendimelto multiprofissional, o acesso as ações e serviços de saúde de forma integral,

bem como a garantia ao âcesso à cducação adequada dircitos esses já são direitos garantidos pela

Política Nacional. Vejamos:

^rt. 
3" Sào direltos dâ pcssoa com lranstorno do cspectro aulista:

A". À"dré Aúô,i" M"egi,.i 06, S.torA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (DiO



EsrADo DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGTsLAÍtvA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da I\,4esa Diretora

Núcleo CCIR

Comi,\ào de Con(titurção. Ju\ti!a e qeddçáo

I - a vida digna, a integridade fisica e moral, o livre desenvolvimento dâ
personalidade, a segurança e o lazer;
I[ - a proteção contra qualquer lonnâ de abuso e exploração;
III - o âcesso â sções e sewiços de saúde, com vistss à stenção integrâl às §üas
Íecessidades de sâúde, incluindo:
a) o diagnóstico precoce, âindâ que não definitivo;
b) o atendimento multiproflssional;
c) â nutrição âdequada e a terapia nutricional;
d) os medicamentos;
e) informaçôes que auxiliem no diaglóstico e no tratamento;
IV - o acessoi
â) à educação e ao ensiÍo profissionalizanÍcj
b) à moradia, inclusivc à residência protegids;
c) ao mercado de trabalho;
d) à previdência social e à assistência social.

Parágrâfo único. Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do

espectro autista incluída nas clâsses comuns de cnsino regular, nos tcmos do inciso

IV do art. 2', terá dircito a acompanhânte especializado.

Assim, considerândo que as atribuições já foram consignadas pela Lei da Política

Nacional e que a proposta de lei apenas cspecifica, l1os termos das diretrizes nacionais, não há que se

falar em ofensa o princípio da Separação de Poderes ou a regra da Constituição Estadual.

É impoúante ressaltaÍ que as pessoas com traNtomo do espectro autista, beneliciário

da proposição, são consideradas pessoa com deficiôncia, logo, possuem proteção constitucional, pois,

o Estatuto dâ Pessoa com Deficiênciâ, está ct» conlirt nliclaclc conl I Convcnçâo Sobrc os DiÍcitos clas

Pcssoas conr Deliciôncia. pronrulgacla pelo Dcorcto n" 6.949/2(X19. (j possui stâtus cqui\'âlcntc ao dc

cnrcnda constitucional (ârt.5", § 3", Ct").

O Estatuto da Pcssoa com Dellciôncia errr scu aÍ. 8". dispõc que o Ilstado possui o

dcvcr dc asseguraL as pcssoas corn dcficiôncia, com prioridade, o direito a saúdc. educação, a

profissionalização c outros inlancntcs a garaitiÍ uma vida digrla.

Aí. E" É devcr do Estâdo, da sociedadc e da fàmilia Âssegurar Ii pessoâ coln

dcllciôncra, com púoridade. â clelivaÇão dos direitos rcfcrentes à vidâ, à saúdc, à

sexualirladc, à patemLdadc e à natcr idâde, r'r âiirlrenlâÇào, à lúbitação, à educaÇilo,

à profissionalizaÇilo, âo tÍabalho, à previdóncia sociâI, à hatrilitâção c à reabililâção,

â; transpoÍe. à accssibilidade, à cultura, ao despofo, ao turismo, âo lazcr' à

nrlonnaçào, à conunicaçào, aos â\'anços cientilicos e tecnoli)gicos, à dignidâde, ao

Íespeito, à libcrdade, à convivênciâ fanliliar c conruniláda, enlre outÍos decorcntes

dâ Constituiçào lrederal, da Convonçào sobrc os Dircitos tils Pcssoâs oonr

Dcficiênciâ c scu Protocolo Facultalivo e das lcis e de oulüs normtts que gamnlarrt

scu bem-estar pessoal, social e econômico.

AÍ A"drãA,Íôrt" M"ggt, "-' to.a-Cpe Cep, Z8O+9-901 Cuiâbá MT (DN)
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Desse modo, considerândo que os Eltes Federativos já possuem obrigação

constitucional e infraconstitucional de assegurar o tratamento de saúcle e a educação, principais

objetivos da proposição, não há que se fâlar em âfronta ao prilcípio da Separação de Poderes, nem

que o Parlamento está instituindo uma nova atribuição á órgãos do Podcr Executivo. Razão pela qual

o veto não merece prosperar com relação ao caput do arÍ.9o, aft. 11, an- 13, capul do art. 14, art. 16,

art. 21, art. 22, §1" do aÍt.24, ar1.32, §§ l" e 2'do afi. 36, aÍt. 37, §§ 1'e 2'do afi. 40 e o art. 41.

O Scgundo fundamento apontado nas razões do veto diz respeito ao fato de que o aí
46 da propostâ estabelece qr:e a sua regulamentação pelo Poder Executivo será nos tennos do art. 38-

A da Constituição do Estado de Mato Grosso, padecendo do vício de inconstitucionalidâde folmal

pois afeta â discricionariedade daquele Poder.

Ocoüe que, essa rcgra é vigente na Constituição Estadual, o dispositivo vetado apenas

reproduziu o maÍidamento de que a regulamentação da lei devc ser feita no prazo de 90 (noventa)

dias, confonne está estabelecida 11o texto da ConstituiÇão estaduâl desde 2001. Tal regra foi

acrcscentada pela Emenda à Constituição n" 19/2001. O Autordaproposta apenas a reproduziu, logo,

é uma regrâ que goza da presunção de constitucionalidade relativa.

A presunção de constitucionalidade é uma regra que dispõe no sentido de que todo âto

normativo se presume constitucionâl âté prova em contrário. Assim, uma vez promulgada e

sancionada urna lei, ou promulgada urna emenda à Constituição no âmbito estadual, passa ela a

desfrutar de uma presunção relativa (ou ilr,"l,t loxr rn) de constitucionalidade.

Assim, se o Poder Executivo não concorda com a regra ali disposta deve propor uma

Ação DiÍeta de Inconstitucionalidade qucstionândo a constitucionalidade do texto previsto no aI1. 38-

A da CEMT. Razão pela quâl opinamos pcla derrLlbada do veto em relação ao â1. 46.

Portanto, com base no artiSo 42, § 1' da Constituição Estadual pode o Govemador do

Estado vetar o pÍojeto, sendo que, ante as razõcs do veto, o mesmo deve ser derrubado com relâção

ào capul do aít,9", 
^rt. 

11,art. 13,capul llo aít- 14, srt 16, ârt.21, art.22, §1' do 
^rt, 

24, 
^rt.

32, §§1" e 2" do art. 36, art' 37, §§ 1'c 2" do art' 40 € o ârt. 41, c âo art. 46.

É o pare""..

III - voto do (â) Relâtor (a)

a,. end.é a"rônlo l,Iaeei, n.'06, seior A - cPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (DN)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGrsLATrva Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar dâ Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Con.lrluiçào.lustrçà e Redàção

Diantc do cxposto, votu pela derrubâda do Veto Parcial N." 109/2022- Mensagem

N."la /2022 de âutoria do l'oder Bxecutivo! com lclaçào ao colrrÍ do art.9', art. 11,^rt, 13,c lul
do art. t,l, âr't. t6, art.2l, ârt.22, §1" do art.2,l, art.32, §§l" c 2'rto art.36, art.37, §§ l" e 2"

do art.40 € o ârt.4l. e ao xlt.46.

Sala das Comissões, em t'ú de / ? de 2022.

lV - Fichr dc Votação

Voto Rclatur (â

Diantc do exposto. voto pcla dcrrubida do Vcto Parcial N." 109/2022 Mensagen N." l(í)i2022
dcautoliaclo Podcr Exccuti\rc, com relaçiio aor?Pul do t.9"' 

^rt. 
Il,art. 13, cdlrlll do alt, 1'1,

ârt. 16, ârt.2l, art.22, §l" do ârt.24, rl.t.32, §§l" c 2" do art,36, ârt.37, §§ l" e 2" do alt.'10
€ o ârÍ.41. e âo ârt.46.

Vcto Parcial N." 109/2022- l'roieto de t.ej N." 414/2019 - I'arecer N." 979/2022|CCJR

Rcunião da Comissão em
Presidente: W,c-. (àe^,s-
Rclator (a): Deputado (a) i e !-o-"J',,- '

Posição na Comissão Idcntillcação do (a) Deputado (a)

I{elâtor (a) -42%-.
'\\(etrlÚos,í4)-/(<'-'" 7-Na
N§J; \.N -fiN' ) l-..-\:\v/

@cEP:78049 9ol cuiabá -MT (DN)

I NccJR I
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Assembleia Legislativa

For-HA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA

vorAçÃo

ASSEMBLEta LEGtslATtva oo Esraoo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentâr da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redaçã

Reunião 22e Reunião Ordlnária Híbrida

Data 0617212022 | Horáíio 14h00min

Proposição Veto Parcial ne 109/2022- MSG ne 16012022

Autor (a) Podêr Executivo

Membros Titulôres Ausente Sim Não Abstençâo

Deputado Dilmar Dal Bosco x ! ! tr ! tr

Dêputado Sebastião Rezende

Vice Presidente
tr x ! x ! tr

Deputado Dr. Eugênio tr tr tr tr ! tr

Deputâdo Delegãdo Clâudinei tr tr ! x ! tr

Deputedo Mâx Russi a D ! x tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr ! tr tr tr

Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr tr tr !

Deputado Faissal ! tr ! tr ! tr

Deputada Janaina Riva tr ! tr tr ! tr

Deputado Dr. Gimenez ! tr tr tr ! tr

SOMA ÍOTAL 4 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Dêlegado Claudinei, sendo aprovada pela maioria dos

membÍos com paÍecer pela derrubada do veto parcial ro copuí do Art,9, Art. 11, Art. 73, caput do

^r't. 
14, Art. 16, AÍt. 21, AÍt. 22 §1'do Art. 24, Art. 32, §§1" e 2' do Art.36, Art. 37, §§ t" e 2' do AÍt.

,10 e o Art.,ll c âo Art. 46.

avenidã André Antôn o Mag8, n.q 06,S€torA-CPA CEP:78049 901-Cuiabé MÍ

Consullora do Nú.lco da Comissâo de


